
PRIMEITO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 68/2016, QUE ENTRE SI ELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA E A EMPRESA ENGENIL DE NIPOA 

CONSTRUTORA LTDA. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o n° 45.094.232/0001-94, com sede à Praça Padre João Nolte, nº 22, 

Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, neste ato 

representada pelo Sr. Augusto Donizetti Fajan, brasileiro, convivente, residente e 

domiciliado à Rua Jaci, nº 10, Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, 

Estado de São Paulo, portador do RG nº 12.404.416-5 e do CPF 018.897.568-30, Prefeito 

Municipal no efetivo exercício do cargo, doravante denominada CONTRATANTE, e de 

outro lado, a empresa Engenil de Nipoa Construtora Ltda, CNPJ/MF nº CNPJ: 

09.106.400/0001-50, estabelecida na Rua Pernambuco, nº 605, Centro, Nipoã-SP, 

Cep:15.240-000, representada neste ato por seu  Sócio Administrador, o Sr. Roberto 

Fernando Rossetti, RG nº 25.667.205-2, CPF nº 273.622.948-75, adiante denominada 

CONTRATADA, nos termos do art. 57, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

posteriores, fazem a presente prorrogação, por meio das cláusulas e condições declinadas 

uti infra: 

 

CLÁUSULA 1ª -  DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem por objeto prorrogar o prazo o contratação de empresa 

especializada em obras e serviços de engenharia em infraestrutura de pavimentação e 

recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas do Município de Nova Aliança-SP, através 

do convênio firmado com o Ministério das Cidades, contrato de repasse CT-1016806-

41/2014, SICONV nº 804170, conforme especificações e condições definidas no memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma-físico, estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, que constituem parte desta Tomada de Preços, regida pela Lei Federal nº 8.666/93, 

estabelecidos no Edital da Tomada de Preços nº 01/2016, Processo Licitatório nº 37/2016, 

ratificando-se todas as demais cláusulas e condições previstas no ajuste ora prorrogado. 

 

CLÁUSULA 2º – DA VIGÊNCIA 

2.1.- O termo de Contrato Administrativo nº 68/2016, a que se refere à cláusula Segunda 

deste ajuste, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente 

termo aditivo, ocorrendo o seu término em 27 de Junho de 2018, mantido todos os demais 

direitos, obrigações, termos e condições constantes da avença objeto do presente 

aditamento.           

 

CLAUSULA 3º – DO FORO 

3.1.- Fica eleito o Foro da comarca de Potirendaba-SP, para dirimir qualquer dúvida 

relacionada com o cumprimento do Contrato nº 68/2016 e este Termo Aditivo. 



 

CLÁUSULA 4º – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1.- Fazem parte integrante do presente Termo Aditivo os atos e procedimentos constantes 
do Processo de Licitação nº 37/2016 – Modalidade Tomada de Preço nº 01/2016, em 
especial os termos e ajustes constantes do Contrato Administrativo nº 68/2017 e as normas 
contidas na Lei nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, independentemente de 
transcrição. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança, SP, 27 de Junho de 2017. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Augusto Donizetti Fajan 

Prefeito Municipal 
Contrante  

 
 
 

Engenil de Nipoa Construtora Ltda 
 Roberto Fernando Rossetti 

Sócio Administrador  
Contratante 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1. Bianca Pinheiro Matos                     2.Mauro Cesar Bassetti 
 RG n°: 33.642.719-0                               RG n°: 22.585.007-2 
                                                                                                                                                                                                       
 
                                                                                                                                                            
        
 
 


